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ATA DA QUINTA REUNIÃO ORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM DO CONSELHO 
DO CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E NATURAIS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-

ÁRIDO 
 

Ao primeiro dia do mês de junho de dois mil e vinte e um, às dez horas e quarenta minutos, 1 

através da plataforma eletrônica Google Meet, reuniu-se o Conselho do Centro de Ciências 2 

Exatas e Naturais – CCEN da Universidade Federal Rural do Semi-Árido – UFERSA, sob a 3 

presidência da Diretora do Centro, Andrea Maria Ferreira Moura. Participaram 4 

representando as chefias dos departamentos, Fábio Francisco da Costa Fontes e Luíza 5 

Helena Félix de Andrade; representando as coordenações de graduação, Adriana Mara 6 

Guimarães de Farias, Amanda Gondim de Oliveira, Fabiane Regina da Cunha Dantas 7 

Araújo, Jusciane da Costa e Silva, Luciana Angélica da Silva Nunes, Mariana de Brito Maia e 8 

Zilvam Melo dos Santos; representando as coordenações de pós-graduação, Erlania Lima de 9 

Oliveira, Leiva Casemiro Oliveira, Roner Ferreira da Costa e Walter Martins Rodrigues; 10 

representando os departamentos, Francisco Odolberto de Araújo e Paulo Gabriel Gadelha 11 

Queiroz; representando os técnicos administrativos, Fernanda Freire Lima; O representante 12 

discente Stephano Marques Nunes da Silva teve sua justificativa de ausência aprovada. 13 

Verificada a existência de “quórum legal”, a presidente do Conselho, professora Andrea 14 

Maria Ferreira Moura, deu início à reunião saudando a todos e agradecendo pelas 15 

participações, em seguida, a professora Luíza Helena Félix de Andrade solicitou a inclusão 16 

do ponto sobre o processo de renovação de afastamento do professor Thadeu Ribeiro 17 

Benício Milfont, pois o mesmo foi deliberado no dia anterior pela assembleia do DCME e 18 

para não atrasar os trâmites administrativos em virtude do recesso acadêmico gostaria de 19 

incluí-lo nessa reunião do Conselho. Deliberação: Aprovada por unanimidade. O professor 20 

Fábio Francisco da Costa Fontes relatou que o Departamento de Computação - DC deliberou 21 

pela retirada do ponto 5 da pauta CONSEPE, pois trata-se de uma minuta importante e não 22 

houve tempo suficiente para discussão nas bases. Complementando, o professor Paulo 23 

Gabriel Gadelha Queiroz falou que além da minuta estar defasada, existe um documento do 24 
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MEC que exige a normalização das diretrizes curriculares até o final de 2021, porém foi 25 

lançado o parecer CNE/CES nº 498/2020 – MEC que prorrogou esse prazo até dezembro de 26 

2022, ganhando assim um maior prazo para discussão dessa regularização dentro da 27 

universidade. A professora Andrea Maria Ferreira Moura informou que conversou com o 28 

professor Rafael Castelo Guedes Martins (representante do Centro no CONSEPE) e o mesmo 29 

relatou que na época quando os diretores de Centro receberam a referida minuta também 30 

não houve tempo para discussões, em virtude disso que não existe emendas de nenhum 31 

Centro no documento corroborando ainda mais para retirada do ponto da pauta CONSEPE. 32 

Deliberação: Aprovado com duas abstenções. Logo após, o professor Francisco Odolberto 33 

de Araújo solicitou a retirada dos pontos 2, 3 e 4 da pauta CONSEPE, por não se tratarem 34 

diretamente com nada relacionado ao CCEN. O professor Paulo Gabriel Gadelha Queiroz 35 

destacou a importância de discutir o ponto 4 da pauta CONSEPE, pois observou que consta 36 

um documento com parecer negativo da Comissão de biossegurança da UFERSA não 37 

aprovando a abertura dessas turmas de férias e ao retirar esse ponto da discussão, e ele for 38 

aprovado no CONSEPE poderá estar abrindo precedentes para que ocorram nos demais 39 

cursos da universidade. Dessa forma, foi colocada em votação a exclusão dos pontos 2 e 3 da 40 

pauta CONSEPE das discussões do Conselho de Centro dando liberdade de decisão ao 41 

representante do CCEN durante a reunião do CONSEPE. Deliberação: Aprovado com dois 42 

votos contras e seis abstenções. Em seguida, fez a leitura da pauta, que constou dos 43 

seguintes pontos: Primeiro ponto: Apreciação e deliberação sobre o pedido de renovação de 44 

afastamento para cursar doutorado da docente Valdenize Lopes do Nascimento, conforme 45 

processo nº 23091.006562/2021-38; Segundo ponto: Apreciação e deliberação sobre o 46 

pedido de renovação de afastamento para cursar doutorado do docente Thadeu Ribeiro 47 

Benício Milfont, conforme processo nº 23091.004728/2017-91; Terceiro ponto: Apreciação e 48 

deliberação da pauta da 5ª Reunião Ordinária de 2021 do CONSEPE; Quarto ponto: Outras 49 

ocorrências. Deliberação: Pauta aprovada por unanimidade. DISCUSSÕES. Primeiro ponto:  50 
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A professora Andrea Maria Ferreira Moura afirmou que toda documento do processo está 51 

em conformidade ao solicitado e em seguida a professora Luíza Helena Félix de Andrade 52 

explicou que inicialmente a professora Valdenize Lopes do Nascimento solicitou 53 

afastamento por três anos, porém em virtude da pandemia houve alguns atrasados e a 54 

mesma necessita dessa extensão que a lei permite por mais um ano, então o Departamento 55 

em entendimento com a PROPPG conseguiu que não fosse aberto um novo processo 56 

afastamento sendo necessário apenas que o mesmo obtenha aprovação dessa extensão do 57 

prazo pelo CONSUNI para depois solicitar a renovação de afastamento no CONSEPE. 58 

Deliberação: Aprovado por unanimidade. Segundo ponto: A professora Luíza Helena Félix 59 

de Andrade relatou que o professor Thadeu Ribeiro Benício Milfont iniciou o seu doutorado 60 

em agosto de 2017 sem afastamento, só afastando-se das atividades acadêmicas a partir do 61 

mês de novembro do mesmo ano. Dessa forma, o prazo do seu afastamento encerra-se em 62 

31 de julho de 2021, sendo que ele tem os quatro meses iniciais que não utilizou. Destacou 63 

que o prazo que consta no histórico do professor precisa ser alterado para incluir esses 64 

quatro meses restantes, mas que o mesmo já está ciente e comunicou que enviará o 65 

documento atualizado assim que for aprovada a prorrogação do prazo pelo colegiado do 66 

programa com data marcada. Deliberação: Aprovado por unanimidade condicionado a 67 

entrega da documentação pendente. Terceiro ponto: PONTOS CONSEPE. 1. Apreciação e 68 

deliberação sobre processos de renovações de afastamento; Sem discussão. Deliberação: 69 

Aprovado por unanimidade. O Conselho de Centro deliberou por não discutir os pontos 2 e 3 70 

dando liberdade de decisão ao representante do CCEN durante a reunião do CONSEPE; 4. 71 

Apreciação e deliberação sobre a criação de turmas de férias fora do prazo para os cursos de 72 

Medicina e Medicina Veterinária, conforme Memorando Eletrônico Nº 174/2021 (PROGRAD); 73 

A professora Andrea Maria Ferreira Moura relatou que no memorando eletrônico enviado 74 

pela coordenação do curso de Medicina Veterinária a chefia do Departamento de Ciências 75 

Animais gera uma dúvida com relação a qual condicionante foi apresentada pela docente 76 

responsável pelas turmas e negada pela Comissão de biossegurança da UFERSA. O professor 77 
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Paulo Gabriel Gadelha Queiroz sugeriu solicitar esclarecimentos a PROGRAD sobre o motivo 78 

pelo qual a Comissão de biossegurança emitiu um parecer desfavorável e qual o novo fato 79 

que ocorreu para PROGRAD achar possível abrir essas disciplinas mesmo com a negativa da 80 

Comissão de biossegurança da UFERSA, como também disponibilizar as ementas dessas 81 

disciplinas. Finalizou destacando que o Centro de Ciências Biológicas e da Saúde - CCBS 82 

emitiu parecer favorável apenas para o curso de Medicina e não para demanda de Medicina 83 

Veterinária. O professor Francisco Odolberto Araújo questionou se é necessário o parecer 84 

do Centro para abertura de turmas de férias, destacando que entende a preocupação do 85 

professor Paulo Gabriel Gadelha Queiroz afirmando ser válida em certos aspectos, mas 86 

observou que é complicado discutir assuntos relacionados a outros Centros sem ter o 87 

conhecimento de todas as nuances dos fatos ocorridos. O professor Paulo Gabriel Gadelha 88 

Queiroz falou que percebeu que inferiu fatos que não ficaram esclarecidos para todos, 89 

relatando que esse parecer desfavorável da Comissão de biossegurança, ocorreu em virtude 90 

da exigência da docente para a disciplina ser ofertada presencialmente e não ministrar uma 91 

turma de férias remotamente. Destacou que o questionamento é sobre essa solicitação ser 92 

quanto às aulas presenciais ou remotas, afirmando que impulsionar a discussão desse ponto 93 

tinha o objetivo trabalhar de forma construtiva a argumentação que o representante do 94 

Centro questionará na reunião do CONSEPE. Dessa forma ficou definido pelo Conselho: 95 

Solicitar esclarecimentos sobre a negativa da Comissão de biossegurança da UFERSA e a 96 

necessidade do curso de férias dando liberdade de decisão ao representante do CCEN 97 

durante a reunião do CONSEPE. Deliberação: Aprovado com três abstenções. O Conselho de 98 

Centro deliberou pela retirada do ponto 5 para que ocorra uma maior discussão da minuta. 99 

Quarto ponto: O professor Paulo Gabriel Gadelha Queiroz que os docentes da Computação 100 

estão com dificuldades de conseguir alunos para trabalhar nos projetos de pesquisa pelo 101 

baixo valor das bolsas ofertadas, pois com certa facilidade os alunos estão conseguindo 102 

empregos na iniciativa privada nas áreas de Tecnologias da Informação – TI, através de 103 

trabalho remoto e por salários bem maiores aos valores pagos pelas bolsas ofertadas. Nesse 104 
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sentindo o mesmo em parceria com empresas privadas está ofertando cursos nessas áreas 105 

aos alunos e comunicou que recentemente recebeu proposta de um startup de Fortaleza 106 

que o convidou a montar um novo curso e fornecer como projeto de extensão aos alunos da 107 

universidade e toda comunidade de Mossoró que tenha interesse em participar. Em seguida, 108 

o professor Fábio Francisco da Costa Fontes se retratou quanto as suas palavras durante a 109 

4ª Reunião Extraordinária do Conselho de Centro quando foi discutido o ponto sobre o 110 

preenchimento de vagas efetivas da carreira docente mediante propostas fundamentadas 111 

dos Departamentos como estabelece o artigo 178 do Regimento da Ufersa, conforme os 112 

memorandos eletrônicos Nº 137 e 153 – GR, desculpando-se com as pessoas que se 113 

sentiram ofendidas. A professora Luíza Helena Félix de Andrade relatou que alguns 114 

professores que estão frequentando CCEN durante a assembleia do DCME reclamaram da 115 

falta de água no prédio que está ocorrendo há vários dias. A professora Andrea Maria 116 

Ferreira Moura respondeu que entrará em contato novamente com o setor de 117 

infraestrutura sobre essa demanda do CCEN. Nada mais havendo a ser discutido, a 118 

presidente do Conselho de Centro deu por encerrada a reunião, e eu, Lucianna Marylin 119 

Batista de Almeida, Secretária do Centro, lavrei a presente ata que será assinada por mim, 120 

pelo presidente desta reunião e pelos demais presentes, quando aprovada.  121 
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